Observar Regimento e Estatuto

Art. 60, 61 e 62 do Regimento

DOCUMENTOS PARA ORDENAÇÃO DE MINISTRO – EVANGELISTA 

ATA DA IGREJA APROVANDO-O PARA O CARGO
CERTIDAO NEGATIVA DO SERASA E SPC
CERTIDAO NEGATIVA DO CARTORIO DE TITULOS E PROTESTO

CERTIDAO NEGATIVA DE AÇAO CIVEL E CRIMINAL

ATESTADO DE SANIDADE MENTAL

DECLARAÇÃO DA ESPOSA, APROVANDO-O PARA O CARGO

FOTOCOPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, INCLUINDO CERTIDÃO DE CASAMENTO
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (1.º GRAU COMPLETO)  
COMPROVANTE DE CURSO TEOLOGICO

FICHAS DA CGADB E CEMADERON PREENCHIDAS

05 FOTOS 2X2

OFICIO DO PASTOR PRESIDENTE APRESENTADO O CANDIDATO PARA O CARGO
DECLARAÇÃO DE DIZIMISTA
DOCUMENTOS PARA ORDENAÇÃO DE MINISTRO – PASTOR

ATA DA IGREJA APROVANDO-O PARA O CARGO

CERTIDAO NEGATIVA DO SERASA E SPC
CERTIDAO NEGATIVA DO CARTORIO DE TITULOS E PROTESTO

CERTIDAO NEGATIVA DE AÇAO CIVEL E CRIMINAL

ATESTADO DE SANIDADE MENTAL

DECLARAÇÃO DA ESPOSA, APROVANDO-O PARA O CARGO

FOTOCOPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, INCLUINDO CERTIDÃO DE CASAMENTO
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (2.º GRAU COMPLETO)  

COMPROVANTE DE CURSO TEOLOGICO

FICHAS DA CGADB E CEMADERON PREENCHIDAS

05 FOTOS 2X2

OFICIO DO PASTOR PRESIDENTE APRESENTADO O CANDIDATO PARA O CARGO

JUSTIFICATIVA DO PASTOR PRESIDENTE PARA CASOS DE ORDENAÇÃO AO PASTORADO
DECLARAÇÃO DE DIZIMISTA
RECEBIMENTO DE MINISTRO

ATA DE RECEBIMENTO COMO MEMBRO DA IGREJA LOCAL

COMPROVAÇÃO DE NO MÍNIMO 06 MESES RESIDENTE NO ESTADO

CARTA DE TRANSFERENCIA DA CONVENÇÃO DE ONDE VEIO

CERTIDAO NEGATIVA DO SERASA E SPC
CERTIDAO NEGATIVA DO CARTORIO DE TITULOS E PROTESTO

CERTIDAO NEGATIVA DE AÇAO CIVEL E CRIMINAL

ATESTADO DE SANIDADE MENTAL

DECLARAÇÃO DA ESPOSA, APROVANDO-O PARA O CARGO

FOTOCOPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS, INCLUINDO CERTIDÃO DE CASAMENTO
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E DE CURSO TEOLOGICO

FICHAS DA CGADB E CEMADERON PREENCHIDAS

04 FOTOS 2X2
DECLARAÇÃO DE DIZIMISTA
· A DOCUMENTAÇÃO ESTA CONFORME A EXIGIDA NO ESTATUTO E REGIMENTO INTERNO DA CEMADERON

· A DOCUMENTAÇÃO DEVE SER APRESENTADA NA SECRETARIA DA CEMADERON EM ATE 30 DIAS ANTES DO INICIO DA CONVENÇÃO. APÓS ESSA DATA A DOCUMENTAÇÃO NÃO SERÁ MAIS ACEITA.

· A FALTA DE UM DESSES DOCUMENTOS ACARRETARÁ NA NÃO ACEITAÇÃO DOS DEMAIS.

